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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 9.969 DE 04 DE OUTUBRO DE 

2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 

autorizada pela Lei Municipal nº 5.492, de 03 de 

outubro de 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.492, de 03 de 

outubro de 2023, um crédito adicional de R$ 

24.588.412,22 (vinte e quatro milhões, quinhen-

tos e oitenta e oito mil, quatrocentos e doze reais 

e vinte e dois centavos) com as seguintes classifi-

cações orçamentárias, a saber: 
 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.30.0

8.244.700

0.2910 

CAPACITA-

ÇÃO PROFIS-

SIONAL 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.729,74 

01.01.50.0

4.124.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

  

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

10.400,00 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ASSIS-

TÊNCIA E 

DESENVOL-

VIMENTO 

  

SOCIAL 

01.02.22.0

8.244.400

0.2477 

MANUTEN-

ÇÃO PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

ALTA COM-

PLEXIDADE 

  

3.3.71.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

58.666,66 

01.02.22.0

8.244.400

0.2484 

PROGRAMA 

PROSPERA 

FAMÍLIA 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

111.630,00 

3 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ADMINIS-

TRAÇÃO 

 

01.03.30.0

4.122.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.48.0

0 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

A PESSOAS 

FÍSICAS 

31.300,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE PLANEJA-

MENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

27.045,00 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ESPORTE 

E LAZER 

 

01.07.70.2

7.812.310

0.2902 

TORNEIOS E 

COMPETI-

ÇÕES 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

25.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE EDUCA-

ÇÃO 

 

01.08.80.1

2.306.200

0.6105 

ALIMENTA-

ÇÃO COM 

QUALIDADE 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

3.914.880,50 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

122.630,32 

01.08.80.1

2.361.200

0.6104 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

520.000,00 

01.08.80.1

2.361.200

0.6115 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

249.125,35 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

421.000,00 
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01.08.80.1

2.365.200

1.6115 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

451.703,58 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

400.000,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.50.85.0

0 

CONTRATO 

DE GESTÃO 

4.903.081,81 

01.09.90.1

0.302.100

3.2010 

FUNCIONA-

MENTO DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1.222.842,09 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

1.180.417,74 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.0

4.122.500

1.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.1.90.16.0

0 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS - 

PESSOAL 

CIVIL 

270.910,48 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

120.000,00 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

50.000,00 

01.10.10.1

0.302.100

3.2011 

INFRAESTRU-

TURA NA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

5.923.880,50 

01.10.10.1

2.365.200

1.1586 

CONSTRUÇÃO 

DE ESCOLAS 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

178.078,93 

01.10.10.1

5.452.500

0.6012 

RECAPEA-

MENTO DE 

VIAS 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1.200.000,00 

01.10.10.1

5.451.500

0.6013 

PAVIMENTA-

ÇÃO DE VIAS 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

2.939.089,52 

01.10.10.2

7.812.310

0.2904 

OBRAS 

PÚBLICAS 

ESPORTIVAS 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

100.000,00 

14 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE DESEN-

VOLVIMENTO 

ECONOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 

01.14.14.2

3.334.600

0.6202 

GERAÇÃO DE 

TRABALHO E 

EMPREGO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

5.000,00 

01.14.14.2

3.334.600

0.6203 

TURISMO  

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

150.000,00 

   
 Total 24.588.412,22 

 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I – Superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 

2.290.702,26 (dois milhões, duzentos e noventa 

mil, setecentos e dois reais e vinte seis centavos), 

a saber: 

a) R$ 1.617,86 (um mil, seiscentos e dezesse-

te reais e oitenta e seis centavos), referente ao 

convênio “Escolas de Qualificação Profissional 

junto ao Governo do Estado de São Paulo; 

b) R$ 58.666,66 (cinquenta e oito mil, seiscen-

tos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos), referente ao recurso excepcional da 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social 

para execução do Serviço República Jovem 

Regional; 

c) R$ 2.180.417,74 (dois milhões, cento e 

oitenta mil, quatrocentos e dezessete reais e 

setenta e quatro centavos), referente à Resolução 

nº 152, de 11 de novembro de 2.022 do Governo 

Estadual como incentivo aos municípios para 

controle das arboviroses urbanas; 

d) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referen-

te ao convênio junto ao Governo Estadual para 

aquisição de equipamentos para academia ao ar 

livre. 

 

II – anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 22.297.709,96 (vinte e dois milhões, 

duzentos e noventa e sete mil, setecentos e nove 

reais e noventa e seis centavos), das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 
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01.01.10

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

31.300,00 

01.01.50

.04.124.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.089,02 

3.3.90.3

3.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

1.800,00 

3.3.90.3

5.00 

SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

100,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

6.410,98 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.244.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

4.4.50.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

10.000,00 

3 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRA-

ÇÃO 

 

01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

100.000,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.71.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

27.045,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

500.000,00 

01.04.40

.99.999.

9999.99

99 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

 

9.9.99.9

9.00 

RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA  

936.856,07 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

15.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

07 

ACADEMIAS AO 

AR LIVRE 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

100.000,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.305.

1005.20

21 

FUNCIONAMEN-

TO DA VIGILÂN-

CIA EPIDEMIO-

LÓGICA E 

AMBIENTAL 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

250.000,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

800.000,00 

01.10.10

.06.181.

8500.85

03 

CONSTRUÇÃO 

DA SEDE DA 

GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

280.918,46 

01.10.10

.10.301.

1000.16

01 

INFRAESTRU-

TURA NA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

591.865,57 

01.10.10

.10.302.

1003.20

11 

INFRAESTRU-

TURA NA MÉDIA 

E ALTA COM-

PLEXIDADE 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

9.982.827,62 

01.10.10

.12.365.

2001.15

89 

CONSTRUÇÃO 

DE CRECHES 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

155.459,25 
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01.10.10

.15.451.

5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1.819.012,31 

01.10.10

.15.452.

5000.60

12 

RECAPEAMEN-

TO DE VIAS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

2.000.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

02 

MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

120.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

09 

AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

255.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

18 

OBRAS PÚBLI-

CAS MUNICI-

PAIS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

216.283,80 

01.10.10

.27.812.

3100.29

04 

OBRAS PÚBLI-

CAS ESPORTI-

VAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1.550.000,00 

11  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11

.04.122.

7000.24

32 

ESCOLA DE 

GESTÃO 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

155.000,00 

13  SECRETARIA 

MUNICICIPAL 

DE SEGURANÇA 

CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

100.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

400.000,00 

01.13.13

.06.182.

8500.85

01 

MANUTENÇÃO 

DA DEFESA 

CIVIL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

20.000,00 

14 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

DESENVOLVI-

MENTO ECO-

NOMICO E 

GERAÇÃO DE 

EMPREGO 

 

01.14.14

.04.122.

6000.24

34 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.3

6.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA FÍSICA 

5.000,00 

01.14.14

.23.334.

6000.62

03 

TURISMO   

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

100.000,00 

15 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15

.15.127.

6500.63

02 

HABITAÇÃO 

SOCIAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

924.000,00 

18  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18

.04.122.

4500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

22.500,00 

01.18.18

.18.541.

4500.40

01 

PLANEJAMEN-

TO,CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

70.000,00 

01.18.18

.18.542.

4500.40

03 

PROTEÇÃO E 

BEM-ESTAR 

ANIMAL 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

35.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

25.000,00 



 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 07    –    Edição EXTRA Nº 205.1 – 04 de outubro de 2023 

 

      

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 5 

 

19
49

1919

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

67.500,00 

19 SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 

E MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19

.26.782.

8000.80

05 

GESTÃO DO 

SISTEMA DE 

TRÂNSITO 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

621.741,88 

   

 Total 22.297.709,96 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de outubro                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 
 

DECRETO Nº 9.970 DE 04 DE OUTUBRO DE 

2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.492, 

de 03 de outubro de 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.492, de 03 de 

outubro de 2023, um crédito adicional especial 

no valor de R$ 2.632,64 (dois mil, seiscentos e 

trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos) 

com as seguintes classificações orçamentárias, a 

saber: 
 
 
 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.30

.08.244.

7000.29

10 

CAPACITA-

ÇÃO PROFIS-

SIONAL 

 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS 

AUXÍLIOS 

FINANCEIROS 

A PESSOAS 

FÍSICAS 

2.632,64 

    Total 2.632,64 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de:    

I – Superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 

2.484,12 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 

quatro reais e doze centavos), referente ao 

convênio “Escolas de Qualificação Profissional 

junto ao Governo do Estado de São Paulo. 

II – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 148,52 

(cento e quarenta e oito reais e cinquenta e dois 

centavos), referente aos rendimentos e aplicação 

do convênio “Escolas de Qualificação Profissional 

junto ao Governo do Estado de São Paulo.  

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de outubro                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais   
 
 

DECRETO Nº 9.971 DE 04 DE OUTUBRO DE 

2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.413, de 22 de dezembro de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, aprovado 

pela Lei Municipal nº 5.413, de 22 de dezembro 

de 2022, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 4.786.000,00 (quatro milhões, 

setecentos e oitenta e seis mil reais) para atender 

à seguinte programação orçamentária, a saber: 

 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

13.000,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.40.0

0 

'SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - 

PJ 

143.000,00 

3.3.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

2.000.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.1

2.367.200

0.6115 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.1.90.16.0

0 

OUTRAS DES-

PESAS VARIÁ-

VEIS - PESSOAL 

CIVIL 

40.000,00 

19 SECRETARA 

MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 

E MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19.2

6.782.800

0.8004 

GESTÃO DAS 

INFRAÇÕES DE 

TRÂNSITO 
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Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
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3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

70.000,00 

01.19.19.2

6.782.800

0.8005 

GESTÃO DO 

SISTEMA DE 

TRÂNSITO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

350.000,00 

3.3.90.36.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA FÍSICA 

70.000,00 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

2.100.000,00 

   

 Total 4.786.000,00 

 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem de: 

 

I – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

2.090.000,00 (dois milhões e noventa mil reais) 

de acordo com a reestimativa de receitas do 

Fundo Municipal do Trânsito para o exercício de 

2.023; 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 2.696.000,00 (dois milhões, 

novecentos e noventa e seis mil reais) das se-

guintes dotações do Orçamento, a saber: 

 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10.0

4.122.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

13.000,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE PLANEJA-

MENTO E 

FINANÇAS 

 

01.04.40.0

4.123.700

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2.143.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE EDUCA-

ÇÃO 

 

01.08.80.1

2.361.200

0.615 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

3.1.91.13.0

0 

OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 

40.000,00 

19 SECRETARA 

MUNICIPAL 

DE TRANS-

PORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

1.19.19.26.

782.8000.

8003 

GESTÃO DA 

EDUCAÇÃO 

PARA O 

TRÂNSITO 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

500.000,00 

   
 Total 2.696.000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 04 de outubro                                                                                                                                                                                    

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefei-

to 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos, publicado na portaria do Paço 

Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e 

demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Matrícula - 

17485    

 

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

MEDIDA CAUTELAR 
 

MEDIDA CAUTELAR Nº 002/2023 
 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas, 
 

DETERMINA: 
 

a) O afastamento preventivo do servidor munici-

pal Nei Bernardino Junior – matrícula 06964, 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do 

Art. 187–A da Lei Complementar Municipal nº 

190/2010, com escopo de preservar a ordem do 

serviço público e a conveniência da Instrução 

Processual, diante de tudo o que consta nos 

autos do Processo Administrativo Disciplinar - 

PAD nº 12290/2023. 

 

b) A perda de 2/3 de seus vencimentos, nos 

termos do parágrafo único do artigo acima 

mencionado, ficando ainda proibido o seu acesso 

às dependências do Centro Unificado de Serviços, 

especialmente aos locais restritos aos servidores, 

bem como aos demais equipamentos da Secreta-

ria Municipal de Saúde, especialmente do setor 

de Ouvidoria da SMS/SUS, ao sistema biométrico 

de pontos ou quaisquer outros sistemas eletrôni-

cos internos, equipamentos e documentos, 

durante a vigência desta medida. 
 

Publique-se, nos termos do Art. 71, III da Lei 

Orgânica do Município. 
 

Suzano, 04 de outubro de 2.023 
 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA -                                                    

Controlador Geral do Município 

 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial 
 

PORTARIA 
 

PORTARIA PAD Nº 0020/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar os servidores César Souza 

Braga, matricula 02580; Dionísio Nunes de Souza 

Junior, matr. 14826; Josiane Pereira dos Santos, 

matrícula 21428, titulares, além dos suplentes, 

Gislene Evangelista de Souza Rodrigues, matr. 

PMS 024790, Lucas Weller Nogueira Calado, 

matrícula 21431 e Rafael Marcos Martins Pache-

co, matr 19370 para, sob a presidência do 
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Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
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primeiro, constituírem a Comissão de Procedi-

mento Administrativo Disciplinar visando à 

apuração de eventuais responsabilidades admi-

nistrativas descritas no Processo Administrativo 

Disciplinar – PAD nº 12290/2023, em face do 

servidor municipal Nei Bernardino Junior – 

matrícula 06964, bem como proceder ao exame 

dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 

dos trabalhos. 
 

Art. 2º. Estabelecer, nos termos do Art. 198 da 

Lei 190/2010, o prazo de 90 (noventa) dias para 

a conclusão dos trabalhos da referida comissão, 

admitida a sua prorrogação por igual prazo, 

quando as circunstâncias o exigirem. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 04 de outubro de 

2.023. 
 

RODRIGO ASHIUCHI - Prefeito 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial 

 


